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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.023702/2018-36

ATENÇÃO

No recente acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com
vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação
quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de
cumprimento.

A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não
assinar o contrato e etc., sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais
serão apuradas em regular processo administrativo.

Torna-se público que a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenadoria de Gestão de Materiais da Pró-
Reitoria de Administração e Infraestrutura da UFMS, sediada na cidade de Campo Grande, a Avenida Costa e Silva, s/n, Cidade
Universitária, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO LOTE ,  sob a forma de
execução indireta, no regime de empreitada por (preço global), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 25 de junho de 2019.

Horário: 09:30 (horário de Brasília-DF).

UASG: 154054

Local: COMPRASNET – www.comprasgovernamentais.gov.br

LICITAÇÃO COM GRUPOS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada para realizar os serviços con�nuados de coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final de
resíduos químicos - GRUPO B, com fornecimento de recipientes para armazenagem dos resíduos, gerados nas unidades
acadêmicas e administra�vas da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Campus Campo Grande, Aquidauana,
Chapadão do Sul, Coxim, Naviraí, Nova Andradina, Corumbá, Paranaíba, Ponta Porã, Três Lagoas, Pantanal (Base de Estudos
do Pantanal)), com emissão de Cer�ficados de Des�nação e/ou Disposição Final dos Resíduos, conforme condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta
para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as exigências con�das
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS / DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15269/154054

Fonte:
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8100000000 - Recursos ordinários;

8108000000 - Fundo Social – Parcela Des�nada à Educação Pública e à Saúde;

8250154054 - Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados.

Programa de Trabalho:

12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no estado de MS;

12.364.2080.8282.0054 - Reestruturação e expansão de Ins�tuições Federais de Ensino Superior.

Elemento de Despesa:

3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

PTRES:

108611 - Ação: 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no Estados de MS - PO:
0000 - Funcionamento;

108613 - Ação: 8282 - Reestruturação e Expansão de Ins�tuições Federais de Ensino Superior - PO: 0000 -
Reestruturação e Modernização de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no MS.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as
transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. A licitação terá ampla par�cipação.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário).

4.2.8. Ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va/SEGES nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998,
desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o
Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos.

4.2.9. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 2017.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou
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b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.5.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009;

4.5.6. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.5.1. Valor unitário e total de cada item que compõe o(s) lote(s);

5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

5.6. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
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5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompa�vel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução
contratual;

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o
licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Não será aceito o termo “conforme edital” ou qualquer outro
que não a descrição do objeto.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item que compõe o(s) lote(s).

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo
sistema os respec�vos lances.

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.
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6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos par�cipantes.

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta)
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão
considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de
classificação.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.1.1. prestados por empresas brasileiras;

6.22.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.23. Persis�ndo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja ob�do melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP
n. 5/2017, que:

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das
enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do licitante,
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro

7.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação
de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias
envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, exceto para a�vidades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC
123, de 2006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações
absolutamente formais, des�nadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

7.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos
pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato
de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
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8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

8.1.5.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na
hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas)
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1.   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além
do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte
documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

8.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.6.5. No caso de exercício de a�vidade de coleta, transporte, tratamento e des�nação de resíduos perigosos:
Registro no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais,
conforme disposto na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e alterações subsequentes na Lei nº 10.165, de 27/12/2000;
Instruções Norma�vas – IN (s) nº (s) 31/2009 e 7/2011 do IBAMA – Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis;

8.6.6. Licença de operação, emi�da pela autoridade ambiental estadual e municipal competente, para serviços de
coleta, transporte e des�nação final de resíduos perigosos, produtos e resíduos químicos e reagentes fora de especificação;

8.6.7. Possuir alvará de funcionamento expedido pela prefeitura municipal da sede ou domicílio da licitante;

8.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;
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8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

8.8. Qualificação econômico-financeira:

8.8.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

8.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

 LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)/(PASSICO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO CIRCULANTE)

8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido ou capital social de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

8.9. Qualificação Técnica:

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico na en�dade profissional (CREA, CRQ ou
outra per�nente ao objeto da licitação), em plena validade;

8.9.3. Declaração que possui veículos dentro das normas da agência nacional de transportes terrestres – ANTT,
vinculada ao ministério dos transportes, para o transporte e operação de produtos perigosos descritos neste objeto;

8.9.4. Comprovação de que a licitante dispõe de incinerador dotado de câmara de combustão secundária,
licenciado para resíduos sólidos e líquidos, inclusive organoclorados, próprio ou de terceiro, através da respec�va licença
de operação e carta de anuência;

8.9.5. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis
com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

8.9.5.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente;

8.9.5.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP
n. 5, de 2017.

8.9.5.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.5.4. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável, conforme modelo do Anexo IV deste Edital.

8.9.6.1. O atestado de vistoria poderá ser subs�tuído por declaração emi�da pelo licitante em que conste,
alterna�vamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não u�lizará
deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
(Conforme modelo do Anexo IV deste Edital).
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8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail pregao.proadi@ufms.br. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legal permi�dos.

8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

8.11. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de jus�fica�va.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
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qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite/re�rada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do
fornecedor registrado e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.
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14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual
ou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condições de habilitação, ou quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. não man�ver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao
objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

19.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 20.1 deste Edital.

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br, ou por pe�ção
dirigida ou protocolada no endereço Av. Costa e Silva, s/nº, Bairro Universitário, Campo Grande (MS), na Coordenadoria
de Gestão de Materiais – CPEL/UFMS.

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
– DF.

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.7.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço h�ps://proadi.ufms.br/licitacoes/ ou pelo e-mail pregao.proadi@ufms.br nos
dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00. Horas e das 14:00 as 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.14.1. Anexo I - Termo de Referência - CÓD SEI: 1258917

21.14.2. Anexo II - Iden�ficação do Licitante, Declarações - CÓD SEI: 1110736

21.14.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços - CÓD SEI: 1110738

21.14.4. Anexo IV - Modelos de Atestado de Capacidade Técnica, Termo de Vistoria ou de Responsabilidade Sobre o
Local da Prestação dos Serviços - CÓD SEI: 1186296

21.14.5. Anexo V - Minuta de Contrato - CÓD SEI: 1275238

21.15. Em cumprimento ao Art. 3º da Lei 10.520, incisos I a IV e Decreto 5450, Art. 8º, incisos de I a VII, designo
como pregoeiro(a) para este certame, o(a) Servidor(a) Maura Cervigne Craveiro, nomeado (a) pela Portaria 207 - RTR, de 20
de fevereiro de 2019.

 

Campo Grande - MS,  04 de junho de 2019.

 

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Portella Malheiros, Pró-Reitor(a), em 04/06/2019,
às 15:01, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1275105 e o código CRC
9011780B.

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone: (67)3345-3585 / 3528 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

 

Referência: Processo nº 23104.023702/2018-36 SEI nº 1275105
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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23104.023702/2018-36

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar os serviços
con�nuados de coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final de resíduos
químicos - GRUPO B, com fornecimento de recipientes para armazenagem dos resíduos,
gerados nas unidades acadêmicas e administra�vas da Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul (Campus Campo Grande, Aquidauana, Chapadão do Sul, Coxim, Naviraí,
Nova Andradina, Corumbá, Paranaíba, Ponta Porã, Três Lagoas, Pantanal (Base de Estudos
do Pantanal)), com emissão de Cer�ficados de Des�nação e/ou Disposição Final
dos Resíduos, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE 01 - Cidade Universitária - Campo Grande-MS

Item CATSER Descrição do Item (Objeto)
Quan�dade

es�mada
por ano

Unidade
de

Medida

Valor (R$)
Unitário
Máximo
Aceitável

Total

1 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. Campo Grande-

MS

9.000 kg  R$ 
12,00

 R$
108.000,00

Total Lote 01  R$
108.000,00

LOTE 02 - Unidades do Interior-MS

Item CATSER Descrição do Item (Objeto)
Quan�dade
es�mada 
por ano

Unidade
de

Medida

Valor (R$)
Unitário
Máximo
Aceitável

Total

2 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. Aquidauana-MS

150 kg  R$ 
12,00

 R$ 
1.800,00

3 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg.  Chapadão do
Sul-MS

1000 kg  R$ 
12,00

 R$ 
12.000,00

4 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg.  Coxim-MS

50 kg
 R$ 
12,00

 R$ 
600,00
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5 2470-8 Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg. Naviraí-MS

50 kg  R$   
12,00

 R$         
600,00

6 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Nova Andradina-

MS

50 kg  R$   
12,00

 R$         
600,00

7 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg.  Corumbá-MS

100 kg  R$   
12,00

 R$     
1.200,00

8 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg. Paranaíba-MS

100 kg  R$   
12,00

 R$     
1.200,00

9 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Ponta Porã-MS

50 kg  R$   
12,00

 R$         
600,00

10 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Três Lagoas-MS

400 kg  R$   
12,00

 R$     
4.800,00

11 2470-8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição

final  de resíduos químicos - GRUPO B, com
fornecimento de recipientes para armazenagem dos

resíduos. Unidade de Medida - kg.  Corumbá-
Pantanal-BEP-MS

50 kg  R$   
12,00

 R$         
600,00

Total Lote 02  R$   
24.000,00

Total da Contratação  R$
132.000,00

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de execução
con�nuada, onde sua interrupção pode comprometer a con�nuidade das a�vidade da
Administração.

1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na
tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada
por preço unitário, sendo pago pela quan�dade, em quilos, efe�vamente coletada e que
atenda as condições deste termo de referência.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da
Lei 8.666, de 1993.

1.6. O custo es�mado da contratação é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois
mil reais), conforme quadro demonstra�vo acima.
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1.7. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se nos Estudos
Preliminares e no anexo orçamento (SEI nº 0920327 e 0933395), que fará parte do
processo licitatório.

1.8. Foi adotada a mediana dos valores ob�dos nos orçamentos como valor
unitário.

1.9. Como a geração de resíduos químicos nesta UFMS é con�nua, faz-se
necessário então, a coleta con�nua desses resíduos. Assim, como sabe-se de antemão,
que o serviço deverá ser prestado novamente, no exercício financeiro seguinte, podemos
entender que há uma demanda con�nuada.

1.10. A essencialidade e o princípio da con�nuidade dos serviços é flagrante
neste caso, por se tratar de resíduos perigosos que se não recolhidos
frequentemente, podem gerar problemas de ordem ambiental e de saúde pública.

1.11. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 2.271, de 1997, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo plano de cargos.

1.12. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Jus�fica�va e obje�vo da contratação encontram-se pormenorizados em
Tópico específico dos Estudos Preliminares nos documentos (0920327 e 0550903),
apêndice desse Termo de Referência, bem como, conforme abaixo:

2.1.1. As a�vidades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas em
diferentes Unidades acadêmicas da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul –
UFMS cons�tuem um potencial gerador de resíduos Químicos perigosos. Desta
maneira, com a preocupação em garan�r que esses resíduos sejam descartados de
maneira adequada, de forma a garan�r a preservação ambiental e a saúde da
comunidade universitária é indispensável a existência de tratamento e correta
des�nação e disposição final, conforme legislação vigente, dos resíduos químicos
líquidos e sólidos, inclusive lâmpadas, pilhas e baterias, reagentes e
medicamentos vencidos e dos demais resíduos perigosos diversos gerados nesta
Ins�tuição.   

2.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.1. A realização dos serviços de acordo com a normas vigentes de
coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final de resíduos químicos
- GRUPO B.

2.2.2. Descarte de maneira adequada do material de forma a  preservação
ambiental e a saúde da comunidade acadêmica.

2.2.3. Economicidade: mais inves�mento de recursos públicos em outras
áreas. Nesse sen�do, manter a coleta ambientalmente correta implica na potencial
economia de recursos. Diminuição dos custos com a limpeza do Campus: uma
universidade com menos pontos crônicos de lixo, por exemplo, exige menos
inves�mentos com equipes de limpeza. Com isso, parte dos recursos atualmente
empregados seria u�lizada em outras áreas da gestão pública.

2.2.4. Eficácia: resíduo descartado no local errado também configura crime
ambiental. Ao des�nar do modo correto, evitam-se danos irreparáveis à natureza,
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como a contaminação do solo, a infiltração de chorume nos lençóis freá�cos e a
poluição em lagoas e rio.

2.2.5. Eficiência: o modelo de contratação previsto e a es�ma�va de
quan�dades exposta buscam a o�mização e racionalização dos gastos públicos
sobre a contratação.

2.2.6. Melhor aproveitamento de:

a)  Recursos humanos: a atuação da empresa cumprindo as exigências
legais, implica na alocação de profissionais capacitados para realização
do serviço de forma especializada.

b)  Recursos financeiros: a es�ma�va prevista dos serviços representa
a contratação com o menor volume possível de recursos.

c)  Impactos ambientais: aumento da vida ú�l dos aterros: com o
tratamento e a des�nação correta de resíduos, o aterro recebe menos
lixo diariamente e assim amplia seu tempo de existência. Diminuição
dos riscos de endemias: sem resíduos que atraem vetores, minimizam-
se as chances para a proliferação e contágio de diversas doenças.

d) Melhoria da qualidade nos produtos ou serviços oferecidos à
sociedade: a manutenção de um ambiente organizacional representa a
disponibilização da estrutura adequada para a execução dos serviços
públicos oferecidos à sociedade.

2.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

2.3.1. Foi realizado o dimensionamento e qualificação das necessidades da
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, através dos Estudos Preliminares
constantes neste processo (SEI nº 0920327 e anexos 0933395).

2.3.2. A contratação visa atender as necessidades de acordo com o
planejamento existente.

2.3.3. A presente contratação possui natureza con�nuada em razão de sua
essencialidade, sendo uma eventual interrupção capaz de elevar os riscos sobre o
patrimônio público. A essencialidade e o princípio da con�nuidade dos serviços é
flagrante neste caso por se tratar de resíduos infectantes que se não recolhidos em
tempo hábil podem gerar problemas de ordem ambiental e causar contaminação
com riscos à saúde pública.

2.4. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS EM GRUPOS

2.4.1. Tendo em vista a recomendação do TCU que as compras devem ser
divididas (etapas ou parcelas) quando se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, o critério de julgamento será o de menor preço global por lote, sendo o lote
1: a coleta realizada no Campus de Campo Grande; e o lote 2: a coleta realizada
nos Campi do interior. Cumpre-nos enfa�zar, ainda, que a opção retro mencionada
jus�fica-se, tendo em vista que a mesma não restringirá o caráter compe��vo do
certame, muito menos a perda da economia de escala, a qual encontra-se prevista
no art. 23, §1º da Lei 8.666/93, sendo necessário registrar que a natureza dos
serviços, objeto da presente contratação, requer a opção do critério de julgamento
acima citado, em razão do fator de economicidade gerado para a Administração,
considerando-se que, desta forma, indubitavelmente ocorrerá uma eficiente
execução e controle do contrato.

2.4.2. Assim, sugere-se o parcelamento do objeto em 2 (dois)
lotes principalmente por dois mo�vos: o primeiro - para não onerar o custo da
coleta em Campo Grande; e o segundo - para não prejudicar (ficar sem coleta)
os Campi do interior, pois, se cada Campus fosse licitado em
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lote separado, a viabilidade econômica poderia afetar o interesse das empresas em
par�cipar da licitação, tendo em vista que em alguns Campus a produção de
resíduos é muito baixa.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos
Estudos Preliminares (Doc 0920327 e 0933395), abrange a prestação do serviço
de  Contratação de empresa especializada para realizar os serviços con�nuados de coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição final de resíduos químicos - GRUPO B,
com fornecimento de recipientes para armazenagem dos resíduos, gerados nas unidades
acadêmicas e administra�vas da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Campus
Campo Grande, Aquidauana, Chapadão do Sul, Coxim, Naviraí, Nova Andradina, Corumbá,
Paranaíba, Ponta Porã, Três Lagoas, Pantanal (Base de Estudos do Pantanal)).

3.2. Contratação de uma empresa para prestar serviços con�nuos e periódicos
de coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e
ambientalmente correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos)
produzidos pelos diversos campi da fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul (UFMS), isto é, cidade universitária (Campo Grande), campus de
Aquidauana, campus de Bonito, campus de Chapadão do Sul, campus de
Coxim, campus de Naviraí, campus de Nova Andradina, campus do Pantanal
(Corumbá), campus de Paranaíba, campus de Ponta Porã, campus de Três Lagoas e Base
de Estudos do Pantanal - BEP, contemplando o fornecimento em comodato de bombonas
e galões de 20 litros, 50 litros, 100 litros e 200 litros para acondicionamento dos resíduos.

3.3. A coleta dos resíduos químicos deverá ser periódica, respeitando um
cronograma pré-estabelecido, e deverá ser feita diretamente nas dependências dos
diversos campi da UFMS, sendo executada pela empresa prestadora do serviço através de
veículo próprio e adequado para tal fim. Na capital, es�ma-se de 3 (três) a 4 (quatro)
coletas por ano, já nos campi do interior, uma coleta anual, ficando a demanda da
solicitação do serviço a critério da contratante. Nos períodos entre as coletas, os resíduos
químicos serão acondicionados em recipientes apropriados, denominados bombonas,
que serão fornecidos pela empresa em número adequado e sem nenhum custo adicional
para a UFMS.

3.4. A empresa, responsável pela coleta dos resíduos químicos, deverá u�lizar
um sistema devidamente licenciado pelos órgãos ambientais e subme�do a
monitoramento periódico, de acordo com parâmetros e periodicidade definida no
licenciamento ambiental, para o tratamento dos resíduos. Além disso, deverão ser
observadas as normas de segurança para o transporte entre os locais de coleta,
tratamento, des�nação e disposição final. Os resíduos químicos que apresentarem risco à
saúde ou ao meio ambiente, quando não forem subme�dos a processo de reu�lização,
recuperação ou reciclagem, deverão ser subme�dos a tratamento ou descarte final
específico. Os fármacos e medicamentos vencidos ou fora da especificação devem ser
incinerados.

3.5.  Será ainda responsabilidade da contratada as seguintes a�vidades:   

3.5.1. Fornecimento de mão de obra para a execução do serviço coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e ambientalmente
correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos);

3.5.2. Fornecimento de materiais para a execução do serviço coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e ambientalmente
correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos) (a empresa
contratada deve consultar cada campus antes do fornecimento de recipientes para
armazenamento de resíduos, com obje�vo de consultar o quan�ta�vo de
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recipientes que devem ser fornecidos para cada setor, afim de contemplar a
diversidade local de �pos de resíduos).

3.5.3. Fornecimento de equipamentos necessário para a realização do
serviço de coleta, transporte, tratamento e des�nação final sustentável e
ambientalmente correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos).

3.5.4. Garan�r que seus funcionários realizem as operações, dispondo de
equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para a referida operação.

3.5.5. Eliminar ou reduzir os resíduos de forma completa, neutralizando os
agentes químicos e ina�vando os microrganismos e alterando as caracterís�cas
�sico-químicas, sem poluir o meio ambiente.

3.5.6. Apresentar ao final das coletas os cer�ficados de tratamento dos
resíduos emi�do com todas as informações sobre os serviços prestados referente
ao mês, quan�dade de resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o
tratamento dos resíduos, número da licença ambiental per�nente e número da
nota fiscal referente à medição.

3.5.7. Dispor adequadamente as cinzas dos resíduos sólidos mencionados
no objeto.

3.5.8. Apresentar protocolo por escrito de conduta em caso de
derramamento de resíduo durante a coleta e transporte, onde conste a no�ficação
aos órgãos ambientais e de saúde pública.

3.5.9.  Apresentar plano de con�ngência em caso de interrupção do
processo.

 

4.   DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de bens e serviços comum de caráter con�nuado sem
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme definido
no parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 2.271, de 1997, cons�tuindo-se em a�vidades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo plano de cargos.

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das
a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.4. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares ( Doc 0920327 e 0933395 ), os requisitos da
contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DA NECESSIDADE:

5.1.1.1. Não existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

I - SICAF;
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II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

III -  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de
Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

IV -  Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da
União – TCU;

V -  A consulta aos cadastros será realizada em nome da
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de
improbidade administra�va, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

VI -  A empresa contratada deverá apresentar
documentação rela�va à habilitação jurídica, regularidade fiscal
e trabalhista estabelecidos na minuta padrão da Advocacia-Geral
da União, conforme art. 27, inciso I e IV da Lei 8.666/93 c/c art.
29 da IN/SEGES/MP nº 05/2017.

5.1.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

I - Cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou
recuperação extrajudicial  expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
úl�mo exercício social, referentes ao úl�mo exercício social,
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

III - O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do
item per�nente.

IV - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

V - No caso de empresa cons�tuída no exercício social
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

VI - Comprovação da boa situação financeira da empresa
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:
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5.1.1.3. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica,
por meio de:

I - Licença de operação, emi�da pela autoridade ambiental
estadual ou municipal competente, que contemple o serviços de
coleta, transporte e des�nação final de resíduos perigosos;

II - Comprovação de que a licitante dispõe de incinerador
dotado de câmara de combustão secundária, licenciado para
resíduos sólidos e líquidos, inclusive organoclorados, próprio ou
de terceiro, através da respec�va licença de operação e carta de
anuência;

III - Cadastro técnico federal emi�do pelo IBAMA, para
a�vidades de transporte de produtos perigosos e des�nação
final de resíduos;

IV - Registro de pessoa jurídica e do responsável técnico
junto à en�dade profissional (CRQ, CREA ou outra per�nente ao
objeto da licitação) para desempenhar a�vidades inerentes ao
objeto licitado, em plena validade;

V - PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), de
acordo com a NR 09, atualizado;

VI - Possuir veículos dentro das normas da agência nacional
de transportes terrestres – ANTT, vinculada ao ministério dos
transportes, para o transporte e operação de produtos perigosos
descritos neste objeto;

VII - Possuir alvará de funcionamento expedido pela
prefeitura municipal da sede ou domicílio da licitante;

5.1.2. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. Como a geração de
resíduos químicos nesta UFMS é con�nua, faz-se necessário então, a coleta
con�nua desses resíduos. Assim, como sabe-se de antemão, que o serviço deverá
ser prestado novamente, no exercício financeiro seguinte, podemos entender que
há uma demanda con�nuada. A essencialidade e o princípio da con�nuidade dos
serviços é flagrante neste caso por se tratar de resíduos infectantes que se não
recolhidos em tempo hábil podem gerar problemas de ordem ambiental e causar
contaminação com riscos à saúde pública.
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5.1.3. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE):

5.1.3.1. Todo(s) o(s) documento(s) que devam ser entregues pela
contratada, quer seja pelo processo de cópia ou impresso, que não puderem
ser em formato digital, deverão ser feitos, preferencialmente, através de
papel A4 ou papel o�cio oriundos de processo de reciclagem;

5.1.3.2. Os resíduos coletados devem ser acondicionados em
embalagem adequada, preferencialmente, com o menor volume possível,
que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção
durante o transporte;

5.1.3.3. Os resíduos coletados devem, obrigatoriamente, ter
des�nação e disposição final ambientalmente adequada de acordo com as
peculiaridades de cada �po de resíduo;

5.1.3.4. A contratada deverá u�lizar a menor quan�dade possível de
recursos naturais (água e energia, por exemplo) no processo de tratamento
dos resíduos coletados;

5.1.3.5. Quando tais resíduos forem passíveis de processo de
reu�lização, recuperação ou reciclagem, devem atender as normas legais de
higienização e descontaminação.

5.1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base
no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993. O prazo de execução do serviço irá vigorar
por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

5.1.5. Na presente contratação não haverá necessidade de promover
transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas.

5.1.6. Soluções de mercado (produtos, fornecedores, fabricantes, etc.) que
atendem aos requisitos estabelecidos para a contratação:

EMPRESA CNPJ PRODUTO LOCALIZAÇÃO

OXINAL OXIGÊNIO NACIONAL LTDA 36.781.037/0009-
03

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Campo
Grande - MS

AMBSERV TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 07.067.001/0001-
00

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

São José dos
Pinhais - PR

ECOBLENDING AMBIENTAL LTDA 07.958.062/0001-
50

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Cezarina - GO

HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 07.756.675/0001-
04

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Rio Negrinho
- AC
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PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA 50.668.722/0001-
97

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Barueri – SP

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 07.075.504/0005-
43

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Campo
Grande - MS

BIOACCESS 08.680.158/0003-
23

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Campo
Grande - MS

CETES - AMBIENTAL CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM
TRANSPORTES E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

19.704.986/0001-
09

Coleta,
transporte

e tratamento de
resíduos

químicos grupo
B

Suzano - SP

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço.

5.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR (Termo
de Referência).

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO ( FACULTATIVO)

6.1. A vistoria técnica deverá ser realizada após agendamento junto a
Coordenadoria de Serviços, pelo telefone (67) 3345-7082.

6.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o
licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
08h às 10h00 horas e das 14h às 16h horas.

6.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

6.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.5. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

6.7. As empresa deverão apresentar Declaração emi�da pelo licitante de que
conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local,
conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte por não
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realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não u�lizará
deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou
financeiras com este (órgão ou en�dade).

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com os requisitos de
qualidade e segurança definidos nas normas legais e técnicas aplicáveis, em
par�cular as normas recomendadas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas, e instruções constantes deste Termo de Referência;

7.1.2. A CONTRATADA deverá obter as autorizações específicas junto aos
órgãos de controle ambiental competentes, que são necessárias para o transporte
interestadual dos resíduos às instalações de tratamento, des�nação e disposição
final;

7.1.3. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento das embalagens
adequadas para suportar os riscos normais de carregamento, transporte e
descarregamento (bombonas, tambores e contêineres, entre outros) que serão
u�lizadas para acondicionamento dos resíduos;

7.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários equipamento
para transporte de bombonas, a fim de facilitar o deslocamento do local de
armazenamento até o veículo;

7.1.5. A CONTRATADA deverá providenciar o carregamento e o transporte
dos resíduos desde a origem até as instalações de tratamento, des�nação e
disposição final, sendo de sua responsabilidade pagar todos os  tributos e
contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre
o serviço prestado;

7.1.6. O transporte deverá ser realizado por transportadora devidamente
licenciada pelo Órgão Ambiental competente, e deverá cumprir o Regulamento
para Transporte de Produtos Perigosos e Normas Técnicas aplicáveis, com veículo
devidamente sinalizado e equipado, conduzido por motorista especialmente
habilitado para transporte de cargas perigosas;

7.1.7. A CONTRATADA deverá fornecer as fichas de emergência e envelope
para transporte dos resíduos, conforme determinações das Normas Técnicas NBR-
7503 e NBR-7504, bem como kit de emergência e placas de sinalização (rótulos de
risco e os painéis de segurança com numeração ONU) conforme NBR-7500 e NBR-
9735;

7.1.8. A re�rada dos resíduos será agendada, no período diurno, conforme
cronograma previamente definido e a CONTRATADA deverá ter condições de
coletar, transportar, tratar e dispor adequadamente conforme legislação vigente, a
totalidade dos volumes de resíduos gerados no período;

7.1.9. Na data agendada para a re�rada dos resíduos, a CONTRATANTE
repassará o roteiro de coleta e facilitará o ingresso do veículo da CONTRATADA aos
locais definidos;

7.1.10. A CONTRATANTE efetuará a entrega ao motorista dos documentos
fiscais e manifestos necessários à re�rada e transporte dos resíduos;

7.1.11. A CONTRATADA deverá possuir um sistema de controle do peso
coletado devidamente aprovado conforme norma do INMETRO, que no momento
da coleta possa ser emi�do recibo dos montantes coletados de cada �po de resíduo
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permi�ndo a conferência e assinatura pelo responsável, designado pela
CONTRATANTE;

7.1.12. Os resíduos deverão ser classificados de acordo com a natureza
química de seus componentes, compa�bilizados e re-embalados para a adequada
des�nação final;

7.1.13. Todo e qualquer processo de tratamento/des�nação final
iden�ficado como o mais adequado para cada classificação será executado em
instalações licenciadas pelos órgãos de controle ambientais competentes, e será
comprovado pelo respec�vo Cer�ficado de Des�nação fornecido à CONTRATANTE;

7.1.14. A ro�na de coleta dos resíduos deverá ser realizada conforme
necessidade da contratante;

7.1.15. A empresa contratada deve garan�r a coleta a cada recebimento da
ordem de serviço, no prazo de 03 dias úteis contados da data do recebimento da
ordem de serviço;

7.1.16. A empresa deverá fornecer as embalagens, com iden�ficação
conforme NBR-7500, em número suficiente para dispensação e acondicionamento
dos resíduos dos Grupos  B sendo responsável pela reposição das mesmas;

7.1.17. A CONTRATADA deverá fornecer as fichas de emergência e envelope
para transporte dos resíduos, conforme determinações das Normas Técnicas NBR
-7503 e NBR-7504, bem como kit de emergência e placas de sinalização (rótulos de
risco e os painéis de segurança com numeração ONU) conforme NBR-7500 e NBR-
9735.

7.1.18. As embalagens para coleta de resíduos deverão ser entregues limpas
e sem odor desagradável;

7.1.19. No momento da coleta, os funcionários da empresa contratada
deverão estar u�lizando os EPI (Equipamentos de Proteção Individual) necessários
para contato com resíduos perigosos;

7.1.20. O transporte deverá ser feito em veículos com carroceria fechada,
estanque, iden�ficado conforme NBR-7500 e obedecendo ao disposto nas NBR-
13221 (2003), NBR-12810 (1993), NBR-10004 (2004) e resolução n°420 de 12 de
fevereiro de 2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizações;

7.1.21. A descontaminação do veiculo de transporte dos resíduos deverá ser
realizada pela empresa contratada;

7.1.22. Apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR);

7.1.23. Apresentar protocolo por escrito de conduta em caso de
derramamento de resíduo durante a coleta e transporte, onde conste a no�ficação
aos órgãos ambientais e de saúde pública;

7.1.24. Apresentar plano de con�ngência em caso de interrupção do
processo;

7.1.25. Para os resíduos do Grupo B, o sistema de tratamento deverá ser por
incineração, de acordo com as caracterís�cas de toxicidade, inflamabilidade,
corrosividade e rea�vidade e outros riscos descritos na legislação vigente; e

7.1.26.  Durante a vigência do contrato, caso exista alteração do processo de
tratamento, a mesma deverá ser apresentada aos fiscais dos contratos.

7.2. A execução dos serviços será iniciada a par�r da assinatura do contrato.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:

8.1. Atores que par�ciparão da gestão do contrato:
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8.1.1. Gestor e gestor subs�tuto;

8.1.2. Fiscal Administra�vo e Fiscal Administra�vo subs�tuto;

8.1.3. Fiscal técnico e Fiscal técnico subs�tuto;

8.1.4. Fiscal setorial e Fiscal Setorial subs�tuto; e

8.1.5. Preposto representante da empresa.

8.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou
en�dade e a prestadora de serviços:

8.2.1. A  prestadora de serviços deverá comunicar-se  com a ins�tuição
exclusivamente por meio formal, mediante o�cio protocolado no Protocolo Central
da UFMS;

8.2.2. O gestor do contrato emi�rá o�cio e no�ficações a serem entregues
ao Preposto da prestadora de serviço;

8.3. Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento
com base no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: 

8.3.1. A CONTRATADA deverá possuir um sistema de controle do peso
coletado, que no momento da coleta possa ser conferido e assinado pelo
responsável, designado pela CONTRATANTE;

8.3.2. Os resíduos deverão ser classificados de acordo com a natureza
química de seus componentes, compa�bilizados e re-embalados para a adequada
des�nação final;

8.3.3. A aferição será mediante pesagem no momento da coleta, na
presença do fiscal setorial;

8.3.4. Apresentar ao final das coletas os cer�ficados de tratamento dos
resíduos emi�do com todas as informações sobre os serviços prestados referente
ao mês, quan�dade de resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o
tratamento dos resíduos, número da licença ambiental per�nente e número da
nota fiscal referente à medição.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades
es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando
necessário:

9.1.1. Nos períodos entre as coletas, os resíduos químicos serão
acondicionados em recipientes apropriados, denominados bombonas, que serão
fornecidos pela empresa em número adequado e sem nenhum custo adicional para
a UFMS;

9.1.2. Fornecimento de materiais para a execução do serviço coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e ambientalmente
correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos) (a empresa
contratada deve consultar cada campus antes do fornecimento de recipientes para
armazenamento de resíduos, com obje�vo de consultar o quan�ta�vo de
recipientes que devem ser fornecidos para cada setor, afim de contemplar a
diversidade local de �pos de resíduos);

9.1.3. Fornecimento de equipamentos necessário para a realização do
serviço de coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável
e ambientalmente correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos);
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9.1.4. Garan�r que seus funcionários realizem as operações, dispondo de
equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para a referida operação;

9.1.5. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento das embalagens
adequadas para suportar os riscos normais de carregamento, transporte e
descarregamento (bombonas, tambores e containers, entre outros) que serão
u�lizadas para acondicionamento dos resíduos.

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

 
Lote Campus Unidade Consumo anual Quan�dade es�mada para a contratação

1 Campo Grande kg/ano 8.150,0 9.000,0
2 Aquidauana kg/ano 109,5 150,0
2 Bonito kg/ano - -
2 Chapadão do Sul kg/ano 865,0 1.000,0
2 Coxim kg/ano - 50,0
2 Naviraí kg/ano 30,0 50,0
2 Nova Andradina kg/ano 28,0 50,0
2 Pantanal (Corumbá) kg/ano 74,9 100,0
2 Paranaíba kg/ano 56,9 100,0
2 Ponta Porã kg/ano 13,3 50,0
2 Três Lagoas kg/ano 288,8 400,0
2 Pantanal (BEP) kg/ano 20,0 50,0

 

10.2. Foi u�lizado o método da média aritmé�ca, o qual baseia-se em prever o
consumo do próximo período tendo por base a média de consumo dos períodos
anteriores. Para os campi que ainda não realizavam a coleta, foi es�mada a quan�dade
com base nos levantamentos feitos pelos membros da comissão ins�tuída pela instrução
de serviço 341, de 25 de julho de 2018.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços através de um
representante da UFMS especialmente designado.

11.3. Validar a proposta de trabalho, métodos de tratamento e des�nação final e
o cronograma de coleta dos resíduos, juntamente com a empresa contratada.

11.4. Acompanhar a coleta e a pesagem do resíduo.

11.5. Acondicionar os resíduos nos recipientes adequados (fornecidos pela
empresa contratada) e armazená-los devidamente iden�ficados e de acordo com a RDC
306 ou a Legislação em vigência na data.

11.6. Manter o armazenamento de resíduo organizado de acordo com o grau de
periculosidade dos resíduos.

11.7. Facilitar aos empregados e/ou ao preposto da CONTRATADA o acesso às
áreas onde os serviços serão executados, prestando-lhes os esclarecimentos
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eventualmente solicitados.

11.8. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato.

11.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da
CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se
conduza de modo inconveniente ou incompa�vel com o exercício de suas funções.

11.10. No�ficar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as
medidas corre�vas necessárias, fixando prazo para sua correção.

11.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

11.15. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.15.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.15.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

11.15.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato.

11.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento.

11.18. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada.

11.19. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas.

11.20. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Fornecimento de mão de obra para a execução do serviço coleta,
transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e ambientalmente
correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos);

12.2. Fornecimento de materiais para a execução do serviço coleta, transporte,
tratamento, des�nação e disposição final sustentável e ambientalmente correta a todo e
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qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos) (a empresa contratada deve consultar
cada campus antes do fornecimento de recipientes para armazenamento de resíduos,
com obje�vo de consultar o quan�ta�vo de recipientes que devem ser fornecidos para
cada setor, afim de contemplar a diversidade local de �pos de resíduos);

12.3. Fornecimento de equipamentos necessário para a realização do serviço de
coleta, transporte, tratamento, des�nação e disposição final sustentável e
ambientalmente correta a todo e qualquer resíduo químico (sólidos e líquidos);

12.4. Garan�r que seus funcionários realizem as operações, dispondo de
equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para a referida operação;

12.5. Cumprir com as obrigatoriedades Legais rela�vas à Segurança e Medicina
do Trabalho, impostas pela Lei n°. 6.514 de 22 de dezembro de 1977, e pela Portaria do
Ministério do Trabalho n°3.214 de 08 de junho de 1978, suas atualizações ou outras leis
relacionadas, visando manter a integridade �sica e a saúde do trabalhador;

12.6.  Eliminar ou reduzir os resíduos de forma completa, neutralizando os
agentes químicos e ina�vando os microrganismos e alterando as caracterís�cas �sico-
químicas, sem poluir o meio ambiente;

12.7. Apresentar, na assinatura do contrato, cer�ficado de aprovação do corpo
de bombeiros para as a�vidades de tratamento e des�nação de resíduos perigosos;

12.8. Apresentar, na assinatura do contrato, carteira do MOPP (movimentação e
operação de produtos perigosos) para os condutores dos veículos coletores;

12.9. Caso seja necessário a coleta, transporte, tratamento, des�nação e
disposição final de resíduos químicos controlados pela Polícia Federal e/ou Exército
Brasileiro, a CONTRATADA deverá apresentar previamente ao gestor do contrato o termo
de autorização para transporte desses materiais emi�do pela autoridade competente,
ficando sujeita às sanções administra�vas, civis e penais em caso de descumprimento
dessa obrigação;

12.10. Apresentar ao final das coletas os cer�ficados de tratamento dos resíduos
emi�do com todas as informações sobre os serviços prestados referente ao “mês,
quan�dade de resíduos coletados, unidade operacional que efetuou o tratamento dos
resíduos, número da licença ambiental per�nente e número da nota fiscal referente à
medição";

12.11. Apresentar, aos fiscais de contrato, a cer�ficação de tratamento dos
resíduos, constando o quan�ta�vo de resíduos que foram des�nados ao aterro sem
passarem por processo de incineração, se for o caso;

12.12. Dispor adequadamente as cinzas dos resíduos sólidos mencionados no
objeto;

12.13. Apresentar protocolo por escrito de conduta em caso de derramamento de
resíduo durante a coleta e transporte, onde conste a no�ficação aos órgãos ambientais e
de saúde pública;

12.14. Apresentar plano de con�ngência em caso de interrupção do processo;

12.15. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma de atendimento
conforme as necessidades da contratante;

12.16. O fornecimento do CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO a cada processo de
tratamento e des�nação final;

12.17. O pronto atendimento às solicitações da contratante, referente à prestação
de informações, relatórios e outras demandas administra�vas e técnicas per�nentes ao
contrato;
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12.18. A total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita
observância a qualidade dos procedimentos adotados.

12.19. Pagar todos e quaisquer tributos incidentes sobre sua a�vidade
empresarial ou sobre os serviços objeto deste Termo de Referência, bem como os
encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre seus empregados e/ou preposto;

12.20. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que
seus empregados e/ou preposto, direta ou indiretamente, cometerem no interior das
Unidades da UFMS e/ou durante a prestação do serviço;

12.21. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a causar a terceiros
e/ou ao patrimônio público durante a execução dos serviços contratados, reparando-os às
suas custas, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da UFMS;

12.22. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acome�dos de mal súbito, quando
em serviço, por intermédio de seus encarregados, assegurando-lhes o cumprimento de
todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as
responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais decorrentes do eventual
descumprimento destas;

12.23. Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e, sempre que exigido, comprovar a regularidade fiscal;

12.24. A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental e
equipamentos de proteção individuais (EPI´s) e mão-de-obra especializada e necessária
para a execução dos serviços, bem como pelo cumprimento das normas de segurança do
trabalho per�nentes ao desenvolvimento de suas a�vidades na UFMS;

12.25. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e/ou iden�ficados
por meio de crachá;

12.26. Informar formalmente a UFMS, após assinatura do contrato o Preposto da
contratada;

12.27. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de
consumo necessários à execução dos serviços; 

12.28. A CONTRATADA deverá conhecer e cumprir as leis, resoluções, decretos,
normas e regulamentos oficiais vigentes e per�nentes ao objeto, principalmente quanto
aos procedimentos ambientalmente corretos para tratamento e des�nação final dos
resíduos;

12.29. A contratada deverá manter programas e comissões visando manter a
integridade �sica e a saúde do trabalhador, como: Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO),
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), atualizados e de acordo com a
legislação vigente;e

12.30. O expediente de trabalho normal e especial, para realização de serviços
será conforme jornada estabelecida pela UFMS. Não será permi�do nenhum serviço fora
do período mencionado, em nenhuma hipótese será permi�da a permanência do
funcionário e/ou serviço fora do expediente designado e/ou mencionado. Sendo as
exceções estão discriminadas dispostas em disposi�vo próprio;

12.31. As embalagens usadas pela CONTRATADA devem garan�r a contenção
segura dos resíduos ou reagentes em todas as etapas do trabalho, até chegarem às
instalações onde será executada a des�nação final;

12.32. A CONTRATADA será a responsável pela limpeza do local, se for o caso,
onde ocorrerão os serviços necessários ao objeto deste contrato;
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12.33. A CONTRATADA ficara obrigada a prestar todos os serviços conforme o
presente Termo de Referência, e com preço apresentado em sua proposta;

12.34. A licitante é responsável pela fidelidade e legi�midade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo de contratação e execução
do serviço;e 

12.35. A CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação até que
integralmente cumprida a obrigação.

12.36. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.37. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.38. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.39. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.40. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade
Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3)
cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.41. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

12.42. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.43. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

12.44. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

12.45. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.46. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.47. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
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o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.48. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a
u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.49. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.50. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.51. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.52. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.53. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar apenas os serviços de
tratamento (incineração) e a disposição final dos resíduos (aterro autorizado a receber
esses �pos de resíduos);

13.2. A CONTRATADA é obrigada a informar na proposta se haverá
subcontratação e, em caso posi�vo, informar o nome da empresa subcontratada;

13.3. A CONTRATADA deverá apresentar Carta de Anuência ou contrato entre a
proponente e a empresa detentora do local de tratamento e/ou da disposição final dos
resíduos;

13.4. A subcontratação somente poderá ser realizada mediante expressa
anuência da UFMS, que analisará a sua conveniência;

13.5. No caso de subcontratação para o tratamento e disposição final de
resíduos químicos gerados na UFMS, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes
licenças em nome da SUBCONTRATADADA:

13.5.1. Licença Ambiental ou de Operação do incinerador, emi�da pelo
órgão ambiental competente, para resíduos perigosos, dentro do prazo de validade;

13.5.2. Licença Ambiental ou de Operação do aterro, emi�da pelo órgão
ambiental competente, para resíduos perigosos, dentro do prazo de validade;

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.
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15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto
nº 2.271, de 1997;

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

15.4. A fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

15.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.7. A fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.9. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

15.10. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente através de
relatórios técnicos a qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que
a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
 qualidade as a�vidades contratadas; ou 
b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
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15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

15.13. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.14. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço
com menor nível de qualidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.15. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar
a tolerância técnica de qualidade, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.17. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

15.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à
contratação.

15.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.20. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela UFMS, através de
servidor designado para este fim.

15.21. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras en�dades.

15.22. A CONTRATANTE será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte
os serviços prestados, se em desacordo com este Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA refazer o serviço sem ônus adicionais a CONTRATANTE.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A contratada deverá apresentar juntamente com a fatura, uma planilha
resumida das coletas, documento que comprove a entrega em seu local de tratamento,
cer�ficados de tratamento e disposição final dos resíduos coletados.

16.2. A contratante poderá realizar vistoria nas instalações da contratada, sem
que seja necessário informar a data e hora, para controle da relação de co-responsável.

16.3. A contratada deverá apresentar descrição detalhada de todo o percurso
que será realizado com os resíduos, desde a coleta nas Unidades da Cidade Universitária 
em Campo Grande e dos Campus do interior até a disposição final, indicando os trajetos
percorridos, locais de armazenamentos temporários, unidades de transbordo, local onde
será tratado e disposição final.
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16.4. A contratada deverá dispor de processo rigoroso de rastreabilidade de
todas as fases dos serviços executados; transporte, tratamento e disposição final,
devendo ser visível o sistema de iden�ficação dos contentores ou bombonas para
transporte dos resíduos.

16.5. Apresentar, na assinatura do contrato, descri�vo do percentual de redução
do volume do resíduo tratado e o processo u�lizado previamente à disposição final.

16.6. Toda coleta realizada pela contratada deverá ser precedida de pesagem,
realizada na presença de funcionário da contratante, anotado montante em impresso
específico e assinatura de ambos.

16.7. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual.

16.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.9. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

16.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.11. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

16.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defini�vo.

16.13. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que
concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.13.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

16.13.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.13.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

16.14. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
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contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

16.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O contrato contemplará o pagamento das quan�dades efe�vamente
coletadas e tratadas a cada coleta realizada;

17.2. A contratada apresentará as notas fiscais aos fiscais de contrato, que irão
conferir, atestar e encaminhar para con�nuidade no processo de pagamento;

17.3. O pagamento será efetuado, apenas, através de ordem bancária dentro do
prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica, com discriminação
dos serviços executados, devidamente atestada pelo fiscal da UFMS. No caso de
incorreção no documento fiscal, será o mesmo devolvido e o prazo para pagamento
contar-se-á da data da reapresentação da nota fiscal eletrônica;

17.4. O valor referente ao pagamento ficará condicionado à apresentação dos
seguintes documentos:

17.5. Emissão de CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS;

17.6. Relatório de balanço de massa dos resíduos processados; e

17.7. Manifesto de Transporte de Resíduos devidamente preenchido por
responsável pelo transporte e recebimento da carga.

17.8. Constatado(s) irregularidade(s) e/ou situações em desacordo com as
exigências do presente Processo, será mo�vo de ser re�da, e/ou cancelado o pagamento.
Em hipótese nenhuma será a Contratada ressarcida do ônus pelo tempo, que assim
perdurar, até regularização defini�va da(s) situação(ões) pendente(s), enquanto es�ver
re�da esta referida nota fiscal.

17.9. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela contratada nos
endereços pré definidos pela contratante, no máximo até o quinto dia ú�l após a
finalização da prestação do serviço do mês anterior. A contratante não se responsabilizará
por atraso de pagamento pela não observância deste prazo.

17.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

 

18. REAJUSTE

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

18.2. O valor dos serviços prestados serão reajustados a cada renovação de
contrato, se houver, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), tendo
em vista que não há índice específico para o presente objeto, aplicando-se a variação dos
úl�mos 12 (doze) meses, e desde que observado o interregno mínimo de um ano da data
da proposta. Ou, se for o caso, por solicitação da CONCESSIONÁRIA, desde que
fundamentada a alteração de valores e confirmada com pesquisa de mercado.

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.
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18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o defini�vo.

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de
qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

18.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.

19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em
dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

19.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

19.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

19.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

19.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

19.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

19.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

19.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à
contratada; e

19.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

19.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

19.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
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19.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

19.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

19.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,
a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

19.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

19.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que
rege a matéria. 

19.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

19.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

19.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea
"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

19.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo
instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

19.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a,
na forma prevista no Edital e no Contrato. 
 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

20.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

20.1.5. cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

20.2.2. Multa de:

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
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limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e
en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administra�va no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2
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INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências
letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA 01

 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

20.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da
licitação;

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
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reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização - PAR.

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com
ou sem a par�cipação de agente público.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

21.1. Poderá par�cipar desta licitação:

21.2. Pessoa jurídica cadastrada no SICAF.

21.3. Pessoa jurídica com cadastro para exercer a a�vidade econômica inerente
ao objeto, classificado pelo Código Nacional de A�vidade Econômica – CNAE.

21.4. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Lei 123/2006, a
Licitante deverá comprovar essa condição, mediante Cer�dão expedida pela Junta
comercial de sua sede, seguindo o que dispõe o Art. 8º da IN 103 de 30/04/2007 – DNRC
– Departamento Nacional de Registro do Comércio, que deverá ser anexada à Declaração
de Condição de Microempresa ou EPP a ser apresentada na fase de habilitação.

21.5. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o
penúl�mo dia ú�l anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.

21.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não
poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como
jus�fica�va para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do
objeto.

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1. O custo es�mado da contratação é o previsto no valor global máximo.

22.2. Tal valor foi ob�do a par�r do quadro demonstra�vo abaixo:

Empresa

Valor
Unitário

(R$) 
LOTE 1

Quan�dade es�mada
por ano (kg)

LOTE 1

Valor
Unitário

(R$) 
LOTE 2

Quan�dade es�mada
por ano (kg)

LOTE 2

Valor
TOTAL (R$)

OXINAL OXIGÊNIO
NACIONAL LTDA 15,35 9.000 16,00 2.000 170.150,00

ATITUDE AMBIENTAL
LTDA 6,00 9.000 7,00 2.000 68.000,00

BIOACCESS 12,00 9.000 12,00 2.000 132.000,00

 
 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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23.1. A ser informada oportunamente pela Proplan.

24. RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver
uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

25. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

25.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu
valor inicial atualizado.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. O Foro para dirimir questões oriundas deste Termo de Referência é
competente a Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Mato Grosso do Sul , Subseção de
Campo Grande, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

27. ANEXOS

27.1. ANEXO I - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (SEI nº
0964258).

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante
e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no
art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos
fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº
9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Araujo de Oliveira,
Engenheiro-area, em 28/05/2019, às 09:23, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Willian Ribeiro Ide, Engenheiro-
area, em 28/05/2019, às 09:24, conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho da Silva,
Assistente em Administração, em 28/05/2019, às 09:35, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Vieira, Auxiliar
em Administração, em 28/05/2019, às 09:54, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Rober� Omine,
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Secretário(a), em 28/05/2019, às 11:20, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Bernardes,
Farmaceu�co-habilitacao, em 28/05/2019, às 13:39, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Santana Michels, Tecnico
de Laboratorio Area, em 28/05/2019, às 14:48, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Sousa Carvalho Junior,
Professor do Magisterio Superior, em 28/05/2019, às 17:29, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Adrieli Sversut, Tecnico em
Farmacia, em 29/05/2019, às 08:03, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Barros Sontag, Tecnico
de Laboratorio Area, em 29/05/2019, às 11:13, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lopes Silva, Tecnico de
Laboratorio Area, em 29/05/2019, às 13:20, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ronilson Vilela dos Reis, Tecnico
em Contabilidade, em 29/05/2019, às 14:31, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1258917 e o código CRC 074D2831.
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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.023702/2018-36

ANEXO II - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE E DECLARAÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA LICITANTE
01 – RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________
02 – FANTASIA: ____________________________ CNPJ: _________________
03 – ENDEREÇO: _________________________________ BAIRRO: _________
04 – CIDADE: _____________________________ UF: _______ CEP: ________

05 – FONE: (_____) ____________________ FAX: (_____) _________________
06 – E-MAIL: ____________________________ SITE:

h�p://____________________
07 – BANCO/CÓDIGO: ______________________ N° CONTA: _____________

08 – AGÊNCIA/CÓDIGO: __________________________ PRAÇA: ___________
09 – NOME E CPF DA PESSOA RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

___________________________________________
10 – NOME E CPF DA PESSOA PARA CONTATO E INFORMAÇÃO SOBRE A COTAÇÃO

E/OU REPRESENTANTE NESTA PRAÇA: ________________________ FONE:
____________

11 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ___________________________________
12 - PRAZO DE ENTREGA:__________________________

13 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _______

“DECLARO QUE CONHEÇO E ACEITO AS CONDIÇÕES  CONTIDAS NESTE EDITAL”

__________________________________
Assinatura iden�ficada da licitante
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MODELO DE DECLARAÇÕES

A Empresa ___________________________________inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

_______________________________________, portador da Carteira de Iden�dade _________________ e do CPF
nº _______________________, par�cipante do Pregão Eletrônico nº 20/2019 da Fundação Universidade Federal

de Mato Grosso do Sul, DECLARA que:

a) (     ) Está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
Edital.

b) (     ) Cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;

c) (     ) Até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

d) ( ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição

e) (     ) Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da
CLT.

f) (     ) Para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Cons�tuição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possui em sua cadeia
produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

g) (   ) Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

h) (     ) 1- a proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discu�do ou recebido de qualquer outro par�cipante potencial ou de
fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa; 2- a intenção de apresentar a proposta elaborada para par�cipar do
Pregão Eletrônico acima especificado não foi informada, discu�da ou recebida de
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 3- que não tentou, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto
a par�cipar ou não da referida licitação; 4- que o conteúdo da proposta
apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima especificado não será, no
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todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discu�do com
qualquer outro par�cipante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima
especificado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 5- que o
conteúdo da proposta apresentada para par�cipar do Pregão Eletrônico acima
especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discu�do ou recebido de qualquer integrante da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul antes da abertura oficial das propostas; e 6- que está
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

i) (     ) Possui veículos dentro das normas da agência nacional de transportes
terrestres – ANTT, vinculada ao ministério dos transportes, para o transporte e
operação de produtos perigosos descritos no objeto da presente licitação.

____________________________________
Assinatura do Responsável Legal

Data e Local

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 15/03/2019, às 11:39, conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1110736 e o código CRC 79D6304F.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023702/2018-36 SEI nº 1110736

Criado por helder.silva, versão 4 por helder.silva em 15/03/2019 11:39:23.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23104.023702/2018-36

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019 - SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO____________________________________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL __________________________________________________

ENDEREÇO UF CEP

TELEFONE (    )
E-MAIL

ITEM/GRUPO DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE / MESES PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS MENSAIS PREÇOS GLOBAIS

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

QUANTIDADE DE PESSOAL
FUNÇÃO QUANTIDADE

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
MATERIAL QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO

OUTRA INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Valor da proposta R$: __________________ (em valores numéricos e por extenso).

Na proposta de preço estão inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, garan�a, e
seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

Informações bancárias para pagamento
Banco (Nome e Número): ______________________

Agência: ______________________
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Conta: ______________________

(local) ,             / /2019

_________________________________________

Carimbo / Assinatura licitante

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva, Administrador, em
15/03/2019, às 11:41, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1110738 e o código CRC 3FD2C3B2.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023702/2018-36 SEI nº 1110738

Criado por helder.silva, versão 4 por helder.silva em 15/03/2019 11:41:09.
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PREGÃO ELETRÔNICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.023702/2018-36

ANEXO IV - MODELOS DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, DECLARAÇÃO DE
CONTRATOS FIRMADOS E TERMO DE VISTORIA

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos / declaramos que a empresa ............................................................................., inscrita no CNPJ nº

..........................................., e inscrição estadual nº ..........................................., estabelecida na
..........................................................., bairro ........................, cidade de ............................., estado de

.........................., executa ou executou os serviços de _______________ (discriminar com a mesma natureza dos
serviços exigidos na presente licitação), para este órgão, com um total de...(quan�dades, valores e demais dados

técnicos, tudo por extenso).

Atestamos / Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa citada foram cumpridos
sa�sfatoriamente (....se foram cumpridos os prazos de execução, e a qualidade dos serviços...) nada constando em

nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local, data e assinatura do responsável pela declarante

MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
Declaramos para os devidos fins que a Empresa ____________________________________, através do seu

Representante legalmente cons�tuído _______________, RG nº _________________, CPF
_______________________, vistoriou o local de prestação dos serviços objeto do Pregão nº 20/2019 na sua

totalidade, estando de posse de todas as informações rela�vas à sua execução, não podendo alegar
posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do

valor do Contrato que vier a ser celebrado posteriormente.
Observações encontradas:

1. se não houver observação, consignar no espaço des�nado, a expressão “sem alteração”.

OU

Declaramos para os devidos fins que a Empresa ____________________________________, através do seu
Representante legalmente cons�tuído _______________, RG nº _________________, CPF

_______________________, assume a responsabilidade pela não verificação do local de prestação dos serviços
objeto do Pregão nº 20/2019, tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato, declarando ainda que não u�lizará da ausência de
vistoria do local de prestação dos serviços para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças

técnicas ou financeiras com a contratante
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____________________________________

Assinatura do Responsável Legal

Data e Local

Obs.¹ Ao u�lizar os modelos da UFMS, subs�tuir os �mbres pelos da empresa licitante.

Obs.² Os modelos são assinados pelos servidor(a) elaborador(a).

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 17/04/2019, às 09:32, conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1186296 e o código CRC 71B34AC5.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023702/2018-36 SEI nº 1186296

Criado por helder.silva, versão 3 por helder.silva em 17/04/2019 09:32:15.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23104.023702/2018-36

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO - SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL E
A EMPRESA
.............................................................

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com sede na Av. Costa e Silva, s/nº –
Bairro Universitário, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
15.461.510/0001-33, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e
Infraestrutura, Augusto Cesar Portella Malheiros, nomeado pela  Portaria nº 1.169, de 28 de
setembro de 2017, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
23104.023702/2018-36 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 20/2019, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
para realizar os serviços con�nuados de coleta, transporte, tratamento, des�nação e
disposição final de resíduos químicos - GRUPO B, com fornecimento de recipientes para
armazenagem dos resíduos, gerados nas unidades acadêmicas e administra�vas da
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Campus Campo Grande, Aquidauana, Chapadão
do Sul, Coxim, Naviraí, Nova Andradina, Corumbá, Paranaíba, Ponta Porã, Três Lagoas,
Pantanal (Base de Estudos do Pantanal)), com emissão de Cer�ficados de Des�nação e/ou
Disposição Final dos Resíduos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTE 01- Cidade Universitária- Campo Grande-MS

Item Catser Item (Serviços) Local de
Execução Quan�dade Unidade Valor

Unitário
Valor
Total
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1 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. Campo

Grande-MS

Campo
Grande -

MS

9.000 Kg   

Total do Lote 01: 
LOTE 02- Unidades do Interior-MS

2 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.

Aquidauana-MS

Aquidauana
- MS 150    

3 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. 

Chapadão do Sul-MS

Chapadão
do Sul - MS 1000    

4 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Coxim-

MS

Coxim - MS 50    

5 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.

Naviraí-MS

Naviraí - MS 50    

6 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Nova

Andradina-MS

Nova
Andradina -

MS
50    

7 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. 

Corumbá-MS

Corumbá -
MS 100    

8 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

Paranaíba -
MS

100    
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recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.

Paranaíba-MS

9 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Ponta

Porã-MS

Ponta Porã
- MS 50    

10 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg.  Três

Lagoas-MS

Três Lagoas
- MS 400    

11 2470-
8

Serviço de Eliminação de Resíduos: coleta,
transporte, tratamento, des�nação e

disposição final  de resíduos químicos -
GRUPO B, com fornecimento de

recipientes para armazenagem dos
resíduos. Unidade de Medida - kg. 

Corumbá-Pantanal-BEP-MS

Corumbá -
MS 50    

Total do Lote 02: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data
de assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 15269/154054

Fonte:

8100000000 - Recursos ordinários;

8108000000 - Fundo Social – Parcela Des�nada à Educação Pública e à Saúde;

8250154054 - Recursos não Financeiros Diretamente Arrecadados.

Programa de Trabalho:

12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no
estado de MS;

12.364.2080.8282.0054 - Reestruturação e expansão de Ins�tuições Federais de Ensino
Superior.

Elemento de Despesa:

3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

PTRES:

108611 - Ação: 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no Estados
de MS - PO: 0000 - Funcionamento;

108613 - Ação: 8282 - Reestruturação e Expansão de Ins�tuições Federais de Ensino Superior
- PO: 0000 - Reestruturação e Modernização de Ins�tuições Federais de Ensino Superior no
MS.

Empenho: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2.  interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
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16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Campo Grande/MS - Jus�ça Federal para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em via digital, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

Campo Grande, MS,  ......... de.......................................... de 2019.

Obs. Modelo assinado pelo servidor elaborador.

Documento assinado eletronicamente por Helder Nobre de Oliveira Silva,
Administrador, em 04/06/2019, às 14:11, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1275238 e o código CRC 83B5229C.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone: (67)3345-3585 / 3528 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023702/2018-36 SEI nº 1275238

Criado por helder.silva, versão 2 por helder.silva em 04/06/2019 14:09:12.
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